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	INDICAÇÃO Nº 401/2015



AUTORIA: VEREADOR LEANDRO MARTINS DOS SANTOS.
INDICA A NECESSIDADE DE O PODER EXECUTIVO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER, IMPLANTAR NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO A  GINCANA DO TRABALHADOR. 
                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Poder Executivo, através da Secretaria de Esportes e Lazer, implantar no calendário de eventos do Município a Gincana do Trabalhador. 




            JUSTIFICATIVA

                                                Campo Novo já teve destaque no cenário estadual com a realização da Gincana do Trabalhador, onde as empresas locais se organizaram e formaram equipes para participação do referido eventos, realizado no 1° de maio.
                                                Penso que oportunizar ao trabalhador(a) um dia de atividades recreativas e de integração, será de grande valia para valorização desta grande data.

                                                            Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 10 de fevereiro de 2015.


	
	







     VER. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                          Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  _________________________________

                                   Ver. Dionardo Mendes da Conceição





_1305701282.unknown

